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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que através do órgão competente, realize reparos na pavimentação asfáltica que corta as localidades de Areia Branca, Bicuda Grande e Bicuda Pequena. 
Justificativa: Apesar da recente obra de recapeamento ocorrida na RJ-168, em alguns trechos já se faz necessária uma manutenção, aos poucos, buracos vão se abrindo, fato que causa transtornos para quem transita pelo local. Estradas degradadas causam danos aos veículos, diminuem a circulação de turistas na região, e ainda trazem risco à segurança dos usuários que por elas transitam. Tendo em vista que o desgaste na malha asfáltica do local se iniciou a pouco tempo, uma manutenção preventiva seria muito mais eficaz e econômica do que uma possível recuperação geral futuramente.
Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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